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ANEXO IV - RESERVA DE RECURSOS - BANCADAS ESTADUAIS 
IV-A - DISTRIBUIÇÃO DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS 

Art. 57, § 1º, I, da Resolução nº 1/2006-CN 
 

UF Estado Distribuição FPE 

AC Acre 3,42 % 

AL Alagoas 4,16 % 

AP Amapá 3,41 % 

AM Amazonas 2,79 % 

BA Bahia 9,40 % 

CE Ceará 7,34 % 

DF Distrito Federal 0,69 % 

ES Espírito Santo 1,50 % 

GO Goiás 2,84 % 

MA Maranhão 7,22 % 

MT Mato Grosso 2,31 % 

MS Mato Grosso do Sul 1,33 % 

MG Minas Gerais 4,45 % 

PA Pará 6,11 % 

PB Paraíba 4,79 % 

PR Paraná 2,88 % 

PE Pernambuco 6,90 % 

PI Piauí 4,32 % 

RJ Rio de Janeiro 1,53 % 

RN Rio Grande do Norte 4,18 % 

RS Rio Grande do Sul 2,35 % 

RO Rondônia 2,82 % 

RR Roraima 2,48 % 

SC Santa Catarina 1,28 % 

SP São Paulo 1,00 % 

SE Sergipe 4,16 % 

TO Tocantins 4,34 % 

Total 100,00 % 
Fonte: Lei complementar nº 62, de 28 de dezembro de 1989. 
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ANEXO IV - RESERVA DE RECURSOS - BANCADAS ESTADUAIS 

IV-B - EMENDAS DE BANCADA: ATENDIMENTO NOS TRÊS ÚLT IMOS ANOS 
Art. 57, § 1º, II, da Resolução nº 1/2006-CN 

 
UF Estado PLOA 2009 PLOA 2010 PLOA 2011 Média % 

AC Acre 218.001.935 312.201.447 265.034.977 265.079.453 2,75 % 

AL Alagoas 234.188.399 333.677.136 268.305.082 278.723.539 2,89 % 

AP Amapá 202.500.000 285.584.726 223.196.300 237.093.675 2,46 % 

AM Amazonas 231.300.500 314.491.572 261.705.370 269.165.814 2,79 % 

BA Bahia 417.272.162 446.055.437 380.957.219 414.761.606 4,30 % 

CE Ceará 371.425.324 492.042.456 408.174.703 423.880.828 4,40 % 

DF Distrito Federal 215.353.903 287.134.965 224.509.252 242.332.707 2,51 % 

ES Espírito Santo 206.300.000 285.537.248 243.981.321 245.272.856 2,54 % 

GO Goiás 363.563.606 385.436.680 301.889.439 350.296.575 3,63 % 

MA Maranhão 316.837.700 440.323.294 332.782.379 363.314.458 3,77 % 

MT Mato Grosso 318.150.851 394.620.996 318.936.391 343.902.746 3,57 % 

MS 
Mato Grosso do 
Sul 407.000.000 425.140.775 354.165.229 395.435.335 4,10 % 

MG Minas Gerais 541.000.000 714.513.209 520.025.714 591.846.308 6,14 % 

PA Pará 238.130.107 357.310.515 304.689.900 300.043.507 3,11 % 

PB Paraíba 329.834.904 486.208.365 386.695.894 400.913.054 4,16 % 

PR Paraná 285.655.541 360.796.998 316.978.346 321.143.628 3,33 % 

PE Pernambuco 368.068.750 526.971.233 470.868.335 455.302.773 4,72 % 

PI Piauí 280.476.590 379.961.454 342.030.483 334.156.176 3,47 % 

RJ Rio de Janeiro 454.591.394 620.711.945 523.511.872 532.938.404 5,53 % 

RN Rio Grande do 
Norte 

230.713.887 303.704.489 261.025.351 265.147.909 2,75 % 

RS 
Rio Grande do 
Sul 

411.000.000 409.101.340 317.454.843 379.185.394 3,93 % 

RO Rondônia 304.270.000 356.537.645 312.690.555 324.499.400 3,37 % 

RR Roraima 302.255.524 425.952.525 364.508.367 364.238.805 3,78 % 

SC Santa Catarina 256.050.000 316.667.435 278.022.308 283.579.914 2,94 % 

SP São Paulo 539.272.320 631.221.945 568.618.471 579.704.245 6,01 % 

SE Sergipe 221.918.572 285.525.399 254.587.250 254.010.407 2,63 % 

TO Tocantins 315.031.870 535.471.567 424.778.186 425.093.874 4,41 % 

Total 8.580.163.839 11.112.902.796 9.230.123.537 9.641.063.391 100,00 % 
Fonte: Congresso Nacional 
Dados do Sistema de Elaboração Orçamentária PLOA 2009, 2010 e 2011. 
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ANEXO IV - RESERVA DE RECURSOS – BANCADAS ESTADUAIS 
IV-C - POPULAÇÃO RESIDENTE ESTIMADA 

Art. 57, § 1º, III, da Resolução nº 1/2006-CN 
 

UF Estado População 
Estimada % 

AC Acre 746.375 0,39 % 

AL Alagoas 3.143.338 1,63 % 

AP Amapá 684.301 0,36 % 

AM Amazonas 3.538.359 1,84 % 

BA Bahia 14.097.333 7,33 % 

CE Ceará 8.530.058 4,43 % 

DF Distrito Federal 2.609.997 1,36 % 

ES Espírito Santo 3.547.013 1,84 % 

GO Goiás 6.080.588 3,16 % 

MA Maranhão 6.645.665 3,45 % 

MT Mato Grosso 3.075.862 1,60 % 

MS Mato Grosso do Sul 2.477.504 1,29 % 

MG Minas Gerais 19.728.252 10,26 % 

PA Pará 7.688.531 4,00 % 

PB Paraíba 3.791.200 1,97 % 

PR Paraná 10.512.151 5,46 % 

PE Pernambuco 8.864.803 4,61 % 

PI Piauí 3.140.213 1,63 % 

RJ Rio de Janeiro 16.112.637 8,38 % 

RN Rio Grande do Norte 3.198.572 1,66 % 

RS Rio Grande do Sul 10.732.770 5,58 % 

RO Rondônia 1.576.423 0,82 % 

RR Roraima 460.157 0,24 % 

SC Santa Catarina 6.316.906 3,28 % 

SP São Paulo 41.586.892 21,62 % 

SE Sergipe 2.089.783 1,09 % 

TO Tocantins 1.400.813 0,73 % 
BRASIL  192.376.496 100,00 % 

Fonte: IBGE - Estimativas da População para Estados e Municípios (2011) 
(Resolução IBGE nº 6, de 30 de agosto de 2011, publicada no DOU - Seção 1, de 31/08/2011, pg. 
122/140. 
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ANEXO IV - RESERVA DE RECURSOS – BANCADAS ESTADUAIS 

IV-D - DISTRIBUIÇÃO PARA ATENDIMENTO DE EMENDAS DE APROPRIAÇÃO 
Art. 52, II, "j", e 57, § 1º, III, da Resolução nº 1/2006-CN 

 

UF Estado 
Nº Emendas 

de 
Apropriação *  

Distribuição 
FPE ao 

Estado 50%  
(inciso I) 

Atendimento 
à Bancada - 

média 3 
anos 40%  
(inciso II) 

População 
Estimada 
do Estado  

10%  
(inciso III) 

Percentual 
Ponderado 

Final 

Distribuição 
de Recursos  

(R$ mil) 

AC Acre 15 3,42 % 2,75 % 0,39 % 2,85 % 70.580 

AL Alagoas 15 4,16 % 2,89 % 1,63 % 3,40 % 84.224 

AP Amapá 15 3,41 % 2,46 % 0,36 % 2,73 % 67.512 

AM Amazonas 15 2,79 % 2,79 % 1,84 % 2,70 % 66.785 

BA Bahia 18 9,40 % 4,30 % 7,33 % 7,15 % 177.169 

CE Ceará 16 7,34 % 4,40 % 4,43 % 5,87 % 145.429 

DF Distrito 
Federal 

15 0,69 % 2,51 % 1,36 % 1,49 % 36.817 

ES Espírito Santo 15 1,50 % 2,54 % 1,84 % 1,95 % 48.357 

GO Goiás 15 2,84 % 3,63 % 3,16 % 3,19 % 79.050 

MA Maranhão 16 7,22 % 3,77 % 3,45 % 5,46 % 135.307 

MT Mato Grosso 15 2,31 % 3,57 % 1,60 % 2,74 % 67.894 

MS Mato Grosso 
do Sul 15 1,33 % 4,10 % 1,29 % 2,44 % 60.332 

MG Minas Gerais 19 4,45 % 6,14 % 10,26 % 5,71 % 141.410 

PA Pará 15 6,11 % 3,11 % 4,00 % 4,70 % 116.445 

PB Paraíba 15 4,79 % 4,16 % 1,97 % 4,25 % 105.406 

PR Paraná 17 2,88 % 3,33 % 5,46 % 3,32 % 82.257 

PE Pernambuco 16 6,90 % 4,72 % 4,61 % 5,80 % 143.681 

PI Piauí 15 4,32 % 3,47 % 1,63 % 3,71 % 91.915 

RJ Rio de Janeiro 18 1,53 % 5,53 % 8,38 % 3,81 % 94.447 

RN 
Rio Grande do 
Norte 15 4,18 % 2,75 % 1,66 % 3,36 % 83.120 

RS Rio Grande do 
Sul 17 2,35 % 3,93 % 5,58 % 3,31 % 81.961 

RO Rondônia 15 2,82 % 3,37 % 0,82 % 2,84 % 70.258 

RR Roraima 15 2,48 % 3,78 % 0,24 % 2,78 % 68.756 

SC Santa 
Catarina 15 1,28 % 2,94 % 3,28 % 2,14 % 53.133 

SP São Paulo 20 1,00 % 6,01 % 21,62 % 5,07 % 125.521 

SE Sergipe 15 4,16 % 2,63 % 1,09 % 3,24 % 80.268 

TO Tocantins 15 4,34 % 4,41 % 0,73 % 4,01 % 99.252 

Total 427 100,00 % 100,00 % 100,00 % 100,00 % 2.477.288 
* Art. 47, § 1º, da Res. 1/2006-CN 

 




